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Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2023, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS. 

PREÂMBULO: 
A PREFEITURA MUNICIPAL MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Rua José Ibiapina Rocha, S/N - Bairro Centro - Morrinhos/CE CEP: 62.550-000 - 

CNPJ: 07.566.920/0001-10, através da Comissão Permanente de Licitação e 
considerando o disposto no art.14, da Lei n° 11.947/2009 e na Resolução/ CD/ FNDE n° 
26, de 17 de junho de 2013, vem realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, e suas alterações durante o período 
de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) 
deverão apresentar os envelopes de "HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS" no 
período de 26/01/2023 até 16/02/2023 até as 09h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos, Localizada a Rua José Ibiapina Rocha, S/N - Bairro Centro. 

Constituem Anexos ao presente edital: 
ANEXO 1-Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE; 
ANEXO III - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais; 
ANEXO 111.1 - Modelo Proposto para os Grupos Informais; 
ANEXO 111.11 - Modelo Proposto Para os Fornecedores Individuais; 
ANEXO IV - Regiões Geográficas IBGE Composição por municípios 

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme §1° do art. 14 da lei n.° 11.947/2009 e Resolução 
/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, alteradas pelas resoluções: 
Resolução/CD/FNDE n° 4 de 02 de abril de 2015; 
Resolução/ CD/ FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020; 
Resolução/ CD/ FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020; 
Resolução/ CD/ FNDE n° 21, De 16 De Novembro De 2021; 

1.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
1.1. Poderão participar da presente chamada publica qualquer interessado (Grupos 
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) localizada em qualquer Unidade da 
Federação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de "HABILITAÇAO E PROJETOS DE VENDAS". 
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer interessado no presente certame, representante legal habilitado, 
devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - Documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR. A procuração 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão 
aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 
01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
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1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, Diretor, Diretor Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos 
da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.0 DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Não poderá participar participante declarado inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  devolvendo os envelopes das 
participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 
Municipal de Morrinhos; 
C) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 
9°, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações; 

3.0. OBJETO: 
3.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Preço de Aquisição 
Vr. Unit Vr. Total 

ABÓBORA CABOCLO. Fresca, íntegra e firme, KG 6075 5,04 30.618,00 
isenta de sujidades ou corpos estranhos, com 
grau de evolução completa do tamanho. 
Acondicionada em monoblocos de PVC 
frestado s. 

2 BANANA. Fresca, íntegra e firme, isenta de KG 21300 6,02 128.226,00 
sujidades ou corpos estranhos, com grau de 
evolução completa do tamanho. Acondicionada 
em monoblocos de PVC frestados. 

3 BATATA DOCE: De superfície lisa, firme e KG 6075 5,05 30.678,75 
compacta, devendo ser graúda, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos fisicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
livre de resíduos de fertilizantes, transportada 
de forma adequada. 
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4 BISCOITO TIPO SEQUILHOS. Amido de milho KG 5084 20,75 105.4'O& 
e/ou mandioca, manteiga, ovos e sal. Na forma 
de bolinhas achatadas com garfo. Rotulagem é 
efetuada manualmente, aplicando-se adesivo 
nos rótulos e afixando-os na embalagem do 
produto. Embalagem de polietileno atóxico 
contendo 100g do produto. Serão rejeitados 
produtos salgados, queimados ou amassados. O 
produto deve seguir a legislação específica e a 
regulamentação técnica vigente da ANVISA. 

5 CHEIRO VERDE. Coentro e Cebolinha, frescos, KG 2080 20,88 43.430,40 
folhas verdes, sem traços de descoloração, 
íntegros e firmes, isentos de sujidades ou corpos 
estranho, isento de parasitas e pragas. 
Separados em marços de 1kg. 

6 CAJU. in natura, de boa qualidade, casca limpa, KG 20800 6,80 141.440,00 
sem machucados, grau médio de 
amadurecimento, ausência de sujidades, livre de 
parasitas e larvas. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagens apropriadas. 

7 FEIJÃO. Tipo 1, corda, umidade entre 12 - 14%, KG 8776 11,50 100.924,00 
grãos inteiros, de boa qualidade, livre de 
impurezas e ausência de micro organismos 
impróprios para o consumo. Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno atóxico 
contendo 1000g do produto. Embalagem 
secundária: saco plástico tipo fardo 30kg. 
Validade não inferior a 90 dias. 

8 GOIABA. Fresca, íntegra e firme, isenta de Kg 21300 7,75 165.075,00 
sujidades ou corpos estranhos, com grau de 
evolução completa do tamanho. Acondicionada 
em monoblocos de PVC frestados. 

9 MACAXEIRA. - in natura, tamanho médio, de KG 6075 6,27 38.090525 
boa qualidade, casca limpa, sem machucados, 
livre de umidade, de maturidade adequada ao 
consumo, ausência de sujidades e brotos, livre 
de parasitas e larvas. Conservadas as 
características organolépticas para o consumo 
humano. Embalagens a granel 

10 MANGA - In Natura, de ia qualidade - semi KG 10800 5,62 60.696,00 
maduro, consistência firme, tamanho de médio 
a grande, casca livre de fungos. Devem estar 
integras, sem traço de descoloração ou 
manchas. 

11 MAMÃO. Fresco, íntegro e firme, isento de KG 21300 6,54 139.302,00 
sujidades ou corpos estranhos, com grau de 
evolução completa do tamanho. Acondicionado 
em monoblocos de PVC frestados. 

12 MELANCIA. Fresca, íntegra e firme, isenta de KG 18582 5,51 102.386,82 
sujidades ou corpos estranhos, com grau de 
evolução completa do tamanho. Acondicionada 
em monoblocos de PVC frestados. 

13 OVO DE GALINHA. Tipo médio (igual ou BDJ 6738 28,00 188.664,00 
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superior a 50g), vermelho, bandeja com 30 
unidades, com invólucro em PVC atóxico. Rótulo 
deverá conter data de classificação e validade do 
produto. 

14 PIMENTÃO VERDE- in natura, tamanho grande, KG 3030 11,28 34.178,40 
boa qualidade, casca limpa, sem machucados, 
ponto de maturidade adequado ao consumo. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
conservadas as características organolépticas ao 
consumo humano. Embalagem em caixotes a 
granel em kg 

15 POLPA DE FRUTA DE ABACAXI: Natural, em KG 4400 11,95 52.580,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a . O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. Deve ser observado o 
transporte de todos os itens em veículos 
higienizados, isentos de qualquer resíduo que 
exponha os produtos à contaminação fisica, 
química ou biológica e que garantam a sua 
temperatura. Os produtos ofertados deverão 
possuir prazo de validade não inferior a 1 ano, 
sendo que, no ato da entrega do produto, 
poderão ter transcorrido, no máximo, 60 
(sessenta) dias da data de sua fabricação. No ato 
da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 18°c com 
tolerância até -15°C 

16 POLPA DE FRUTA DE ACEROLA: Natural, em KG 4400 12,10 53.240,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Deve ser observado o transporte de todos 
os itens em veículos higienizados, isentos de 
qualquer resíduo que exponha os produtos à 
contaminação física, química ou biológica e que 
garantam a sua temperatura. Os produtos 
ofertados deverão possuir prazo de validade não 
inferior a 1 ano, sendo que, no ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 
60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. No 
ato da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 18°c com 
tolerância até -15°C 

17 POLPA DE FRUTA DE CAJU: Natural, em KG 4400 12,18 53.592,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Deve ser observado o transporte de todos 
os itens em veículos higienizados, isentos de 
qualquer resíduo que exponha os produtos à 
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contaminação física, química ou biológica e que 
arantam a sua temperatura. Os produtos 
ofertados deverão possuir prazo de validade não 
inferior a 1 ano, sendo que, no ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 
60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. No 
ato da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 18°c com 
tolerância até -15°C 

18 POLPA DE FRUTA DE GRAVIOLA: Natural, em KG 4400 13,10 57.640,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Deve ser observado o transporte de todos 
os itens em veículos higienizados, isentos de 
qualquer resíduo que exponha os produtos à 
contaminação física, química ou biológica e que 
garantam a sua temperatura. Os produtos 
ofertados deverão possuir prazo de validade não 
inferior a 1 ano, sendo que, no ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 
60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. No 
ato da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 180c com 
tolerância até -15°C 

19 POLPA DE FRUTA DE MANGA: Natural, em KG 4400 12,13 53.372,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Deve ser observado o transporte de todos 
os itens em veículos higienizados, isentos de 
qualquer resíduo que exponha os produtos à 
contaminação física, química ou biológica e que 
garantam a sua temperatura. Os produtos 
ofertados deverão possuir prazo de validade não 
inferior a 1 ano, sendo que, no ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 
60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. No 
ato da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 18°c com 
tolerância até -15°C 

20 POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ: Natural, em KG 4400 15,12 66.528,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Deve ser observado o transporte de todos 
os itens em veículos higienizados, isentos de 
qualquer resíduo que exponha os produtos à 
contaminação física, química ou biológica e que 
garantam a sua temperatura. Os produtos 
ofertados deverão possuir prazo de validade não 
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Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
FNDE 001/2015, art.29, §3°). 

4.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
4.1. Cada licitante deverá apresentai-, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a 
saber: de "HABILITAÇÃO" E "PROJETOS DE VENDA", sendo aceita a remessa via 
postal. 
4.2. Em caso de envio dos envelopes de "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" 
pela via postal, o(a) Presidente não se responsabilizará se os mesmos não chegarem 
a tempo hábil para a abertura do certame. 

4.3. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes 
opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número da Chamada Pública, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA", na forma dos incisos 1 e II a 
seguir: 

1 - envelope contendo os relativos à "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA": 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE 
CHAMADA PUBLICA n.°  001/2023 
OBJETO: 
LICITANTE: CNPJ: 
ENVELOPE n° o i (HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDA) 

4.4. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar AUTENTICADA em 
cartório competente. 

inferior a 1 ano, sendo que, no ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 
60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. No 
ato da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 18°c com 
tolerância até -15°C 

21 POLPA DE FRUTA DE GOIABA. Natural, em KG 4400 11,95 52.580,00 
embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Deve ser observado o transporte de todos 
os itens em veículos higienizados, isentos de 
qualquer resíduo que exponha os produtos à 
contaminação física, química ou biológica e que 
garantam a sua temperatura. Os produtos 
ofertados deverão possuir prazo de validade não 
inferior a 1 ano, sendo que, no ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 
60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. No 
ato da entrega a polpa de fruta deverá estar 
congelada com temperatura de - 18°c com 
tolerância até -15°C 
Valor Total 1.698.734,62 
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4.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 
4.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por 
irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização da Chamada Pública, no endereço discriminado no preâmbulo deste 
edital, cabendo ao(a) Presidente(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
4.8.Decalrá do direito de impugnar os termos deste Edital de Chamada Publica perante 
a Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois 
da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.9.A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de 
conformidade com artigo 41, parágrafo 10,  da Lei N° 8.666/93 e alterações 
subsequentes. 
4.10. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 
4.11. As impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

5.0. FONTE DE RECURSO 
5.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
1. 0502.12.361.0019.2.024 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE - Ensino Fundamental 
2.0502.12.365.0019.2.043 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE - CRECHES, 0502.12.365.0019.2.030 - Manutenção do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE - Pré-Escola, 
3. 0502.12.366.0016.2.032 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE - Jovens e Adultos 
4. 0502.12.365.0019.2.031 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE - Educação Especial. Os recursos serão oriundos de Transferência de Recursos do 
PNAE. 
5.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referência será utilizado 
o elemento de despesas n° 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 
6.0. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com o Art. 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 e 
alterações. 

7.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 
a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias 
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IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundo 
produção própria, relacionada no projeto de venda 

7.2. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em 
grupo) 

a) O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
1 - a prova de inscrição no CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda 

7.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
a) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° ai, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme segue: 

A Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a)A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/ cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/ associados; 
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VIII - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, por força da 
5764/71, combinada com inciso IV do Art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93; 
a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei n° 5764/71, que 
comprove que a cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação. 
b) última ata de reunião de diretoria. 

8.0. ENVELOPE N°02- PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
CHAMADA PUBLICA n.°  001 /2023 
OBJETO: 
LICITANTE: CNPJ/CPF: 
ENVELOPE n°02 (PROJETO DE VENDA) 

8.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo III (modelo da Resolução/ CD/ FNDE n° 26, de 17 de junho de 
2013). 
8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado até 02 (dois) dias, após o prazo da publicação da 
relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
8.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para a regularização de 
até 05 (cinco) dias, Conforme análise da Comissão Julgadora 
8.6. O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 

8.7. Serão desclassificados os projetos de vendas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Chamada 
Pública, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nos Projetos de Vendas das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

9.0. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do 
estado, e grupo de propostas do Pais. 
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9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridad 
seleção: 
1 - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos de reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de mínimo, 50% +1 (Cinqüenta por cento 
mais um) dos cooperados/ associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s) 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso 1 do 
art. 35 da Resolução/ CD/ FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/ cooperados. Para empate entre 
Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 
DAP(s). 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgãnicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; 
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III 
do art. 35 da Resolução/ CD/ FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme 
DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
9.4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2. 

10.0. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
10.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma de entrega que 
poderão ser quinzenais ou mensais, variando de acordo com o produto e a demanda da 
escola; 
10.2. A entrega dos produtos será realizada nas escolas designadas pela Secretaria de 
Educação, na ordem de compra respectiva; 
10.3. Os produtos serão recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da Unidade 
Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos atestarão os 
recebimentos e prestarão contas junto a Secretaria de Educação 
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10.4. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprom 
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade 
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada 
pela Secretária, Ordenadora de Despesas; 
10.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
10.6. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído 
pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento. 

11.0. PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, 
através de Nota Fiscal e Fatura, mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento. 

12.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Das  decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os 
recursos previstos no art. 109, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar a intenção de interpor recurso, podendo apresentar as 
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que começarão a correr após a 
publicação do resultado na imprensa oficial. 
12.3. O recurso contra decisão da Presidente terá efeito suspensivo. 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
12.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitação deste município. 
12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
ao(s) licitante(s) declarado(s)vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária. 
12.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de 
Despesas (doravante denominado Contratante), e o vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, e art. 38 da 
Resolução/ CD/ FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020 e deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do 
Município. 
13.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, 
seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. 
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), 
ou revogar a licitação. 
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
13.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 
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14. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, Até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 

15 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 
8.666/93, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - 
Anexo a este edital. 

16. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
16.2 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente designado. 
16.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente 
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
16.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

17.0. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Este Edital de Chamada Pública e seus elementos constitutivos, poderão ser 
obtido na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morrinhos, na 
Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Bairro - Centro - Morrinhos - Ceará - Morrinhos - CE, 
nos horários de 07h30m1n as 1 1h30min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE (https:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br/índex.php/licitacao/abertas)  ou 
ainda pelo Site institucional da Prefeitura Municipal de Morrinhos, 
(www.Morrinhos.ce.gov.br.) 
17.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
17.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes 
regras: 
1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = no  de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 40.000,00. 
17.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
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art. 65 da Lei n.°  8.666/93. 
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CIk 
que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei n° 8.666/1993. 

Morrinhos (CE), 25 de Janeiro de 2023 

Jorge 'ujz da ocha 
Presidente omissão de Licitação 
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